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ATO DA REITORIA I N.° 2195/25

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais e, considerando:

- o artigo n.° 147 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990;

- o Processo n.° 23111.032539/2025-24;

RESOLVE:

1 .Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor

NATAN PEREIRA DE SOUSA, Servente de Limpeza, matrícula SIAPE 1167720, do exercício do

cargo nesta Universidade Federal do Piauí, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual

período, a fim de que este não venha a influir na apuração do Processo Administrativo Disciplinar, Rito

Ordinário, n°23111.032539/2025-24.

2. Fica proibido o acesso do mencionado servidor às repartições internas daquele

órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse de equipamentos e de documentos

durante a vigência desta Portaria, salvo para prática dos atos inerentes à sua defesa e ao acompanhamento

do referido processo disciplinar.

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 26 de novembro de 2025.
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